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-181ITA)PUTO DA IRMANDADE DA SANTA. CASA "JOSÈ BENIGO COMES" DE SUD 

MENNUCCI  

DISPÕE SOBRE ALTERACÕES AOS ESTATUTOS DA ENTIDADE 

CAPÍTULO I  

DA DENOMINA0.0 SEDE E FINS  

ARTIGO  It   A Irmandade da Santa Casa "Jose Benigo Gomes"de Sud Mennucci fundada a 
25102/1.975, entidade mantenedora do Hospital de Sud Mennucci, sediada no Município de  Sad  
Mennucci- São Nulo, fica constituida em associação civil, de fins  ago  lucrativos,  am  sua duração 

indeterm inada. 

ARTIGO 2°-  A sede da entidade será no Municipio de Sud Mennucci-SP, Rua Mauricio Alves de 
Lima- 522 — Centro- c seu  Forum  jurídico, na comarca a que pertence o Município. 
Parágrafo único — O exercício social e financeiro da entidade coincidirá com o ano civil. 

ARTIGO 3" - É sua finalidade: 
a) construir, manter. administrar e desenvolver atividades médico-hospitalar e para 

hospitalares, bem corno receber ou criar outros estabelecimentos; 
b) dispensar assistência médico-hospitalar aos enfermos e acidentados. gratuitamente 

ou nao c; 
c) prestar assistencia social aos desvalidos. 

Parágrafo único — Como instituição filantropica, a entidade obriga-se a manter leitos e serviços 
hospitalares para uso público, gratuitos sem distinção de raça, cor, credo, sexo e religião dentro das 
proporções estabelecidas pela legislação e regulamentos estaduais em vigor. 

CAPITULO II 

ASSOCIADOS 

ARTIGO 	quadro social da entidade compreenderá as seguintes categorias de associados iát 

a) timdadores; 
b) contribuintes; 
c) benfeitores; 
d) beneméritos 
e) honorários, 
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ART4GOA° - Associados fundadores são os que assinam a ata da constituição da entidade. . rt;  

ARTIGO 66  - Associados contribuintes silo os que inscrevem no quadro social. postefionnen a 
fundação da entidade. 

Parágralb único — Os associados contribuintes. hem como os fundadores. riagallo uma 
raxa mensal ou anual, de acordo com o que for fixado pelo Conselho da Administração. 

ARTIGO 7° - Associados benfeitores  sera°  aqueles que polo seu trabalho em Assistência hospitalar 
ou Social, ou por seus trabalhos no campo da medicina, a Assembléia julgue dignos deste titulo. 

ARTIGO 8° - Associados beneméritos serão aqueles  qua,  por proposta do Conselho de 
Administração, a Assembléia Geral, julgar digno deste titulo, pelos respectivos serviços prestados 

Associação. 

ARTIGO 9° - Associados honorários serão aqueles que, por doações de vulto à Associação, sejam 
julgados dignos deste titulo pelo Conselho Administrativo 

Parágrafo único - A importância  minima  das doações que da direito a este titulo, será fixada pelo 
Conselho de Administração por seus trabalhos no campo da medicina, e que a Assembleia julgue 
digno deste titulo. 

ARTIGO 10a-  Os associados benfeitores, beneméritos e honorários  nip  estão sujeitos ao pagamento 
de contribuições periódicas. 

ARTIGO 11°-  Sao  considerados em gozo de seus direitos, os associados quites com os cofres sociais. 

ARTIGO 120- A admissão de associados contribuintes se fará por proposta assinada por dois 
associados  quires  com os cofres sociais. 

Parágrafo 1°- A proposta deverá ser dirigida ao Provedor, que designará dois 
conselheiros para opinar sobre a aceitação do novo associado. 

Panigrafb 2°- Ao associados  sera  conferido um diploma  coin  a indicação de sua 
categoria. 

Parágrafo 3°- 0 conselho administrativo poderá convidar munícipes para sercm 
associados contribuintes. 

Parágrafo 4°- Os associados contribuintes, que deixarem de  scram  municipes, deixarão 
de serem associados. 

ARTIGO 13°-  0 associado em gozo de seus direitos, poderá votar e ser votado para os cargos 
eletivos da Associação seis meses  ape's  seu enquadramento na  refs*  de associados. 

Awrico 14° - Não é permitido acúmulo de cargos administrativos: 
Parágrafo 	São considerados como tais, os seguintes cargos: 

a) Membro do Conselho de Administração; 
b) Membro do Conselho Fiscal: 
c) Diretor Clínico e 
d) Administrador do hospital 

ÁRTICO 15" - São deveres dos associados, além de outrñ4õnstantes deste Estatuto: 



a) fazer o que estiver ao seu alcance, para o engrandecimento da entidade; 
b) cumprir, pontualmente, os compromissos assumidos  corn  a entidade; 
c) comparecer is Assembleias Gerais, nelas tornando parte ativa, c acatando suas 

decisões e 
d) desempenhar zelosamente os cargos, funções ou comissões que tenha atisurnido. 
por eleição ou pelo Conselho de Administração. 

CAPITULO  III 

DO PATRIMÔNIO 

ARTIGO 16, - Constituirão o patrimônio da entidade: 
a) o imóvel onde ftmciona o hospital, com suas instalações e equipamentos; 
b) os imóveis que, de futuro, venha a possuir; 
c) legados e doações; 
d) auxílios e subvenções; 
e) rendas dos serviços hospitalares e; 
f) outras rendas que venha a ter a entidade. 

Parágrafo 1° - As doações e legados clausulados só serão recebidos após aceitação das condições pelo 
Conselho de Administração. 
Parágrafo 2° - A entidade aplicará integralmente suas rendas, recursos e eventual resultado operacional 
na manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais no território nacional. 
Panigrafo 3° -A entidade é sem fins lucrativos e não distribuirá resultados, dividendos, bonificações, 
participações  Ott  parcela de seu património, sob nenhuma forma ou pretexto. 

CAPITULO IV 

DA A DMINISTRACÃO  

ARTIGO  IT  -  Sao  órgãos da administração da entidade: 
a) a Assembléia Geral; 
b) o Conselho de Administracão e 
c) o Conselho Fiscal 

Parágrafo imico- Os membros dos órgãos acima referidos não perceberão ordenados, vencimentos. 
salários, gratificações ou remuneração de qualquer espécie pelos seus serviços. 

A - DA ASSEMBLER  GERAI.: 

ARTIGO 18" - A Assembléia Geral é o órgio soberano da entidade e se constitui de todos os 
associados. em gozo de seus direitos. 

ARTIGO 19" - À Assembléia Geral compete: 



a) eleger e empossar os Membros do Conselho de Administração e seus suplentes e  
des  ti tu i -I os; 

b) reformar o estatuto 
c) resolver sobre a dissolução da entidade; 
d) resolver sobre a criação de obras, dentro das final idades da entidade; 
e) resolver sobre a alienação de imóveis da entidade; 
O eleger e empossar os membros do Conselho Fiscal e seus Suplentes; 
g) tomar as contas dos conselhos administrados ao seu exame pelo Conselho de 

Administração. 

ARTIGO 20° - As decisões tornadas pela Assembléia Geral valem quando aprovadas por simples 
maioria dos associados presentes,  coin  direito a voto, para as questões regimentais e internas, e por 
maioria de dois terços. para a  reforms  dos estatutos e dissolução da entidade. 

ARTIGO 21" - De dois (02) em dois (02) anos, no mês de Novembro, a Assembléia Geral, empossara 
os membros do Conselho de Administração com quatro (04) suplentes, e o Conselho Fiscal  corn  um 

) suplente. 

ARTIGO 22" - As Assembléias Gerais realizar-se-ao em primeira eonvocaçao, com a presença de no 
mínimo dois terços dos associados  ern  gozo de seus direitos, e. em segunda convocação,  corn  qualquer 
número. 
Parágrafo 1° - A primeira convocação da Assembléia  Octal  se fará por editais na imprensa local e por 
circulares,  corn,  pelo menos cinco dias de prazo entre a publicação do edital e sua realização. 
Parágrafo 2" - Não havendo número legal  pars  a realização da Assembléia Geral, a mesma se realizara 
em segunda  eon  vocação tuna hora depois. 

ARTIGO 23° - As Assembléias Gerais Extraoniinittias podem ser convocadas: 
a) por iniciativa do Provedor; 
b) por iniciativa do Presidente do Conselho Fiscal; 
e) a requerimento de um terço dos associados com direito a voto. 

Parágrafo  finial-  No caso da  alines  "e"deste artigo, um associado em gozo de seus direitos,  sera  
escolhido, uma vez preenchidas as fonnalidades estatuárias e regulamentares. para convocar a 
Assembléia Geral, caso o Presidente do Conselho de Administração e Presidente do Conselho Fiscal se 
neguem a fazê-lo. 

R- DO CONSELHO DE ADMINISTRACÃO 

ARTIGO 24° - o Conselho de Administração se constitue de nove membros, eleitos pela Assembléia 
Geral, havendo ires suplentes. 
Parágrafo  Calico  - De dois (02)em dois (02) anos haverá renovação dos membros do Conselho de 
Administração, na sua totalidade, permitido a reeleição. 

ARTIGO 25° - Os membros do Conselho de Administração elegerão dentre seus pares, a Mesa que 
dirigirá os trabalhos,  composts  de: 

a) Provedor; 
b) 10  Secretário; 
e) 2° Secretário; 
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5)10 Tesoureiro; 
e) 2" Tesoureiro; 

ARTIGO 26° - Além da Mesa Diretora,o Conselho contará com comissões escolhidas pela.mesa. 
Paragrafo Primeiro- A Comissão do Patrimônio c a Comissão de Relações Públicas  sera()  permanentes, 
outras se constituirão segundo as necessidades. 
Parágrafo Segundo- Os membros não responderão subsidiariamente pelas obrigações da Entidade. 
ARTIGO 27° - Ao Conselho de Administração, compete: 

a) determinar a política da instituição, em Mar* á comunidade; 
administrar o patrimônio e prover fundos para a manutenção do hospital e de 

outras obras da entidade; 
c) aprovar os regulamentos do hospital, do Corpo Clinico e das obras da entidade: 
d) contratar, administrar e demitir os funciondrios,  medicos  ou prestadores de 
serviços; 
e) prover o hospital e as outras  Areas  de material e pessoal eficiente, alim de que seja 
possibilitada assistência ttalmente suficiente aos pacientes;  
fl  fiscalizar a execução das leis e regulamentos da entidade e de suas obras. 
g) decidir sobre a inscrição de associados contribuintes no quadro social e sobre a 
concessão de autos de sócios benfeitores. 
h) propor A Assembléia Geral a concessão de titulos de sócio benemérito; 
I) fixar, de quatro cm quatro anos, as contribuições de associados fiindadores e 
contribuintes e dos candidatos a associados benfeitores; 
j) julgar os casos referidos no parágrafo único da artigo 15"; 
k) prestar contas de sua gestão A Assembléia Geral; 
I) aprovar o orçamento anual das diversas obras da entidade. 
m)promover atividades diversas para angariar fluidos para o hospital. 

ARTIGO 28°- O Conselho de Administração se reunirá ordinariamente, uma vez por mês e 
extraordinariamente, todas as vezes que o Provedor julgar necessário. 
Parágrafo único- O conselheiro que. sem motivo justificado, faltar a tres reuniões consecutivas. 
perdera, automaticamente o mandato, sendo substituído por um suplente, em ordem  dc  votação. 

ARTIGO 29- Ao Provedor compete: 
a) representar a entidade, ativa ott passivamente em juizo ou fora dele; 
b) convocar as Assembléias Gerais; 
c) convocar e presidir as reuniões do Conselho de Administração; 
d) orientar e supervisionar a execução de todos os serviços da entidade; 
e) preparar o relatório anual do Conselho: 
t) nomear os servidores para as diferentes obras e serviços da entidade, depois de 

aprovadas as propostas polo Conselho de Administração; 
g) receber, pagar, assinar cheques, depositar numerário juntamente com 0 I" 
tesoureiro; 
li) assinar, com o tesoureiro, balanceies mensais e balanço anual da entidade: 
i) assinar correspondência do Conselho, podendo delegar poderes ao O  secretario 

para fazê-lo, quando se tratar de assuntos de rotina; 
j) nomear as comissões. ouvido o Conselho de Administração; 
k) efetuar despesas urgentes, "a zteferendum"do Conselho. 
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I) transmitir ao 1' secretário os poderes presidenciais, quando i 	dido de exercer. 
por mais de cinco dias, suas atribuições, que serão exercidas "in-totunc'. pelo 
substituto. 

ARTIGO 30°- 

ARTIGO 31°- 

ARTIGO 32"- 

ARTIGO 33°- 

Ao I" secretario compete: 
a) organizar e dirigir os serviços de secretária da Associação; 

substituir o Presidente  ern  seus impedimentos; 
c) secretariar as reuniões do Conselho de Administração 

Ao 2° Secretário compete: 
a) substituir o I° secretário em seus impedimentos. 
b) auxiliar o I° secretário no que lhe for solicitado: 
c) auxiliar os membros do Conselho de Administração nos eventos pmmocionais. 

Ao I° Tesoureiro compete: 
a) organizar e dirigir os serviços de tesouraria e contabilidade da entidade; 
b) apresentar os balancetes mensais e o balanço anual, visados, no minimo, por dois 

Conselheiros Fiscais e 
c) receber, pagar. assinar cheques, depositar numerários juntamente com o Provedor. 

Ao 2° Tesoureiro compete: 
a) substituir o 1° Tesoureiro em seus impedimentos e 
b) auxiliar o I" tesoureiro no que lhe for solicitado; 
c) auxiliar os membros do Conselho Administrativo nos eventos promoeionais. 

C- 1)0 CONSELHO FISCAL 

O Conselho Fiscal se  coastline  de  ties  membros e  urn  suplente, eleitos pela  
al.  
- O Conselho Fiscal se renovará de dois (02) em dois (02) anos na totalidade de seus 
ido a reeleição. 

ARTIGO 35°-  Compete ao Conselho Fiscal: 
a) examinar e visar os balancetes e o balanço da entidade, dando parecer sobre o 
último: 
b) verificar a escrituração da entidade; 
c) fiscalizar o desenvolvimento de obras e programa de trabalho da entidade; 
d) fazer recomendações à Mesa, a respeito das falhas e irregularidades que encontrar 
no seu trabalho de fiscalização e 
e) convocar extraordinariamente, por intermédio de seu Presidente, a Assembléia 
Geral, quando julgar necessário. 

ARTIGO 36°- Ao Presidente do Conselho Fiscal, eleito anualmente pelos seus pares compete: 
convocar e dirigir as reuniões do Conselho 

I)) escolher  urn  secretário; 
c) escolher o relator dos assuntos a serem examinados; 
d) distribuir, entre os conselheiros, os seto 	de fiscalizaçao; 

ARTIGO 3t-
Assembléia (ler 
Parágrafo único 
membros. permi 
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e) assinar correspondenciae 
t) convocar as Assembléias Gerais, quando preenchidas as formalidades 	caso 

o Provedor da entidade se negue a rua-lo.  

CAPÍTULO V 

DAS ELEICCIES, APURACÃO E POSSE 

ARTIGO 37° - As "Chapas" concorrentes ao Conselho Administrativo e Conselho Fiscal deverão se 
inscreverem trinta (30) dias antes da data da eleição; Caso só tenha uma chapa concorrendo, essa 
deverá ter a maioria dos votos dos presentes para ser eleita. 

ARTIGO 38" - Nas Assembléias Gerais as eleições se  undo  por sufrágio direto dos associados com 
direito a voto. 
Parágrafo (mico — O voto  sera  secreto. 

ARTIGO 39" - A apuração se fará imediatamente após o recolhimento dos votos pela Mesa que dirigir 
Assembleia e, cm seguida, se  fad  a proclamação dos eleitos 

ARTIGO 40°- A posse dos eleitos se dará de acordo com o artigo 23°, deste estatuto, podendo a 
transmissao de cargos se realizar em sessão solene, no máximo, trinta(30) dias após a eleição. 

ARTIGO 4V - Exceto nos casos de renúncia coletiva, as vagas verificadas na Mesa ou no Conselho 
Fiscal serão preenchidas pelos suplentes na ordem de votação. 

CAPÍTULO VX 

DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUCX0 DA ENTIDADE 

ARTIGO 42° - Este Estatuto poderá ser modificado total ou parcialmente. pela Assembléia  (lend.  
Parágrafo  (Mice-  A Assembleia Geral só poderá decidir pela reforma parcial ou total deste estatuto. 
com  a aprovação da maioria de 2/3(dois terços) dos associados presentes,  coin  direitos a voto, em 
primeira convocação, e, em segunda convocação,  corn  qualquer número. 

ARTIGO 43°- Esta Entidade  so  poderá ser extinta pela Assembléia Geral. 
Parágrafo I° - A Assembleia Gentl sé poderá decidir pela extinção desta Entidade,  corn  a apmvacão da 
maioria de2/3(6;s  ¡amok)  Ios au..a.oisacloss cOin dirctro a voto. 
Parágrafo 2" - Fm caso de dissolução ou extinção da entidade, o eventual patrimônio rernanesecnte  
sera  destinado a uma entidade congênere devidamente registrada no Conselho Nacional de Assistiincia 
Social-- CNAS ou a uma entidade pública, a critério da Instituição. 	r  

001 



CAPITULO VII 

DA ORGANIZAÇÃO HOSPITALAR  

ARTIGO 44" - 0 Conselho de Administração constitue o Orgão Deliberativo da Administração do 
hospital com a competência que lhe dá o artigo 29", deste cstatuto. 
Parágrafo  Calico 	Os membros deste Conselho não intervem, diretamente na administração do 
hospital. 

ARTIGO 45°- O provedor do hospital sere o agente executivo nomeado pela Conselho de 
Administração, cabendo-lhe a direção da administração do hospital. 

ARTIGO 46" - Ao corpo clinico do hospital compete: 
a) o exame, diagnóstico e o tratamento dos doentes que procuram o hospital: 
b) orientar a administração em toda as questões que interfiram no serviço 

profissional.  

ARTS  O 47° - O Corpo clinico do hospital, grupo ético de profissionais  medicos  se constituirá de  
medicos  honothrios, efetivos adjuntos e interinos, contratados, conveniados ou prestadores de serviços. 
Parágrafo (mico —Os  medicos  não pertencentes  an  corpo clinico, desde que credenciados pelo hospital. 
poderão internar seus pacientes na parte remunerada. 

ARTIGO 48" - O corpo clinico se regern segundo regulamento. por ele próprio e sancionado pelo 
Conselho  dc  Administração. 

ARTIGO 49" - O corpo clinico  sera  dirigido por uni de seus membros escolhidos pelo Conselho de 
administração em lista dtiplice ou tríplice, obtida por eleição direta. 
Parágrafo único O corpo clinico, quando o número de  medicos  for superior a quinze,  sera  também 
constituido de  urn  conselho técnico consultivo, para tratar de assuntos médicos. 

ARTIGO 50" - Ao diretor clinico, incumbe: 
a) coordenar as atividades do corpo clinico; 
b) comparecer, diariamente ao hospital; 
c) fiscalizar o comparecimento dos  medicos  do corpo clinico; 
d) propor penalidade para os  medicos  do corpo clinico; 
e) convocar e presidir as reuniões do corpo 
t) opinar sobre a admissão e a exclusão de médicos do corpo clinico; 
g) indicar A admissão e a demissão o pessoal de serviço de enfermagem, bem como 

propor penalidade se não houver diretor possuidor de curso de administração 
hospitalar nem en termini, na chefia de serviço. 

h) representar o hospital quando a lei  °vigil- 

ARTIGO 51" - Caso haja problemas de alta gravidade, que o Provedor ou o Conselho de 
Administração não queira resolver por si  so,  este o  fails  com o  Di 	 e o Presidente do 
Conselho Fiscal. 	 r, • 
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ARTIGO. 52° - Os serviços de enfermagem. nutrição dietética arquivo medico e estalisti0, serviço 
social; farmácia c odontologia constituirão uma secção ou divisdo, quando assim for necessária. 

i 	--# 
ARTIGO 53° - Os serviços administrativos e os serviços gerais constituilto uma secçlb otrilivisão, 
que  sera  gatnciada pelo administrador hospitalar e seus auxiliares. 

CAPITULO VIU  

DAS PUNICÓES: 

ARTIGO 34" - 0 Conselho Administrativo e Fiscal reunirá ordimiriamente urna vez por mês e 
extraordinfiriamente. quando fizer necessário 

a) perderá o cargo os membros dos conselhos administrativo c fiscal que faltar cm 
três (03) reurtibes consecutivas, ou cinco (05) no período do seu mandato; 

In perderá o cargo os membros do conselho administrativo e fiscal, que for julgado e 
condenado pelo código penal brasileiro. 

CAPITULO IX 

DAS DISPOSICÓES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

ARTIGO 550.  0 presente estatuto, foi alterado de acordo  corn  a aprovação em Assembléia Geral 
realizada no dia 20 de setembro de 2.007, entrando em vigor imediatamente. 

Sud Worm& 20 de  Setembro  de 2.007 
-se-, 

JOSE ANGE-L43;3VUZZA 
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AMTI 	53° - Os serviços administrativos c os serviços gerais constituirão uma secção ou divisão, 
que se gerenciada pelo administrador hospitalar e seus auxiliares. 

CAPITULO VIII  

DAS PUNICÕES: 

ARTIG() 54 - O Conselho Administrativo e Fiscal reunirá ordinfiriamente uma vez por mês c 
extraordindriamente. quando  titer  necessário 

a) perderá o cargo os  mottos  dos conselhos administrativo e fiscal que faltar em  
has  (03) reuniões consecutivas, ou cinco (05) no período do seu mandato; 
perderá o cargo os membros do conselho administrativo e fiscal, que for julgado e 
condenado pelo código penal brasileiro. 

CAPITULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

ARTIGO 55" - 0 presente estatuto, foi alterado de acordo  corn  a aprovação em Assembléia Geral 
realizada no dia 20 de setembro de 2.007. entrando em vigor imediatamente. 

/ - 	 Sud Mennucci, 20 de  Setembro  de 2.007 

............ •*Ati 

lagt„. 

 
,7-.5„-___---__T--• ---, 
OSE ANGEL-Ot ZZA 

OFICL4L CIE RUSIeviRC,  CIVIL CAC reCSO 
J NATILn 	swi.. ie e iinA

.
c% •,...., • :- ,• • •-:  

PROVEDOR 	.kaa ...lovvic 1... € "tin,  

i ..‘  ..k :Si d  
1. ‘i

VÁ  

sudmist ,c. 7.4.1  ezr. 
	, 

iere.

pe, Os.4 .ation•:•2.1•141̂  - C. 

7.astrilt Cina'..:;itit;;W::grt.'.,...  

Irmandade da  Santa Casa "Jos* Eisnigo Comes" de Sod Nisnnuccl 
CNPJ 47.759.428/0001-86 —email stasud©holmail.com  

Rua  Mauricio  Alves de Lima. $22  —Telefone:  (On 18) 3756 1117 Sod Mennucci..Si' 

WIZ" 



frc77.7777.7.7777777  
ttry.i • TiPS.CF. E 

ca,mfa  ";_hyff riiwiln 
) 

Fla 

TCTAI 
! 

€.1.0 	04r; POR VEYCLA Qv  

3545' 

•f 	.11, 

2007..  -• 

e 

tarp.: 
'  ROO  F • al.... 

PCiaL ne RPC4ISTRO Wit, OAS PES 
Nail !Haim n TA!JELIAO EA. tticrAs &Aiwa, 	9. hi ;If 	..onorma• 	• o viannto - 

IC 	. • 	 C/14‘41... 	.  

Crirgb €0: kattf.stru GS1  ris  Perky% Ji.uiatms 

ppgriti) • rimutEro 
1)0 Vomit 11.4 AlitteciR a Ofrcial 

1.613 
1..9 "A"-11.29 

U !NO De ft, 07 

Etch., 

NVO) fiCre N.* 

flRfIwA BARRIITO, 

L.-sgliteCOS 	 Via 
OREVE(* AUTQRFZAM  

c7 

" 	 ' 	• 7' 	: 	t, • . 	. 	t 	 ti - 

	

I 	 , ...... TKIANDADS_DAt_ 
SANTA CASA  "JOSE  BENTOO.OatIga!!_ner. 
Ss.!0   st  

4. 	• • 

F 	f 	Ci .4 Zs - 
rut Gen voloyeti, t,9.  r. •or..? C.-a) 9704.221 

16:2171., Olin • PSRSERA EARRE 	aP 
DS: 	ThaOS 

WAWItlfes E tra  i  Ptr,stm noniaid 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11

